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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 286/14-03

o INSTITUTo nr rRoreçÃo AMBTENTAL Do AMAZ0NAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que aúoriza a'.

INTEREsSADo: José Francisco Abreu de Souza - Me.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊxcll: Rua Waldomir Cruz, no 3434, Bairro Vila Falcão,
Lábrea-AM

CNPJ/CPF: 14. 1 91.660/0001 -01

Fom: (97) 99153-7550

RECrsrRo No IPAAM: 0603.0801

Juliano Marcos

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÁo DA ATTvTDADE: Rua Waldomir Cruz, no 3434, Bairro Vila Falcão, nas
coordenadas geográficas 07'15'í9,47'S e 64"47'09,28W, Lábrea-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral.

PorrrcrllPolurDoR/DEGRÁDlnon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PR^zo DE VALTDADE DEsr,l LrcExçl: 03 Aros.

Atençiio:
Ests licetrçr é composts d€ 2l restriçõrs c/ou condiçôes cotrstatrtes tro verso, cujo não
cümprimetrto/rtctrdimetrto sujeit!ú t sua invalidaçIo c/ou as perelidades previstas em Dormss.
Estg licerça trío comprova nem substitüi o documctrto de propri€dade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licetrçs deve permrnecer no locrlização dr rtividade e expostr de forma visfuel (frcntc e verso).

tlJ
Rosa Mari ira Geissler

Diretor Pre
ente de Souza
identeDi ecntca

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipâemam
f acebook.com/@ip6âmAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parqua
Dez, CEP: 69050-030 - Mânau§/AM

INscRrÇÃo Esr,c.»uAl-: 05.320.695-9

FAx:

PRocESSo Ns: 0 1 8355 12022-26

Manaus,



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 286/14-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú validade quando publicada Diá.io pficial do
Estado, periódico Íegional local ou local de gÍande ciÍculação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM,
ou nos murais das Prefeituas e C&narar Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.?85 de 24 dejulho de 2012;

2. IdentiÍica.r a Área do empreendimento com placq confoÍme modelo IPAAM-
3. A solicitação da refovação da Liceoça Ambiental deverá ser Íequeiida num pÍazo minimo de 120 di.s, a[tes do

vencimento, conforme aft.23, da Lci n".3.785 de 24 de julho de 2012;
4. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no procc§so o'. 018355/2022-26.
5. Toda e qualquer modificaçâo inroduzida no projeto após a emissâo da Licença implicârá na sua automática invalidação.

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o inteÍessado.
ó. Esta Liçença é válida eenas para a localizaçâo, atividade e fin.lidade coDstaíte na mesm4 dêvendo o interessado

ÍequeÍe. ao IPAÁM nova Lic€nça quando houver mudança de qualqueÍ um de$es itens.
7. Esra LiceÍrça não disr€nsa e rcm substitui neúurn documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimiz!ção dos impaçtos descritos no Projeto de lflplantaÉo
9. O aÍmazenâmeíto temporáÍio dos residuos do empreendimento dcverá ser realizado em local apropriado m árca.

conforme Plano de Gereociamento de Residuos Sólidos Indusúiais - PGRSI, sirDplificado e aprovado pelo IPAAM, até

_que 
seja realiada a destinaçâo dos mesmos-

10. E expressameàte proibido o lançamento in natura por tempo indetenninado e sua queima a céu abeío ou em recipientes,
instalações e eqüpame os, nâo licencisdos para essa finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.

I l. Âdotar o sistema eletrô[ico de coÍrttole de produtos florestais (sisteúa DOF) para a eítÍada e saida de matéria prima
florestal, inclusive os residuos industriais (exceto serragem), informando aindâ: a) a conversão de produtos floreslais por
meio do prccessamento industrial ou processo semimecanizado, respeiÍando os limites máximos de coeficiente de
rendioento volumétrico; b) a destinação final para operaçôes que resultam nê saidâ do produto florestal do fluxo de
conÍole, mediatrte a stÂ utilização ou aplicação final, ou pela transformação eÍIl produto acabado para efeito de

atualizaçâo contábiljuato ao Sistema DOF.
12. Qualquer pesso4 ffsica ou jurídicô, que explore, industialize, beneficie, utilize e coDsuma produtos e subprodutos

florestâis está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2.416/96) devendo úanter em arquivo na
€mpÍesa o romaneio dos pÍodutos, DOF e r€spectivas Notas Fiscais, além de manteÍ a matéria prima organizada por tipo e
espécie, objetivando Â rasÍeabiliirade e confeÍência duante as opeÍações de monitoramento e fiscalizaçâo de forma a
permitir o Íastreamento da madeira.

I 3. O volume fisico dos pÍodutos florestais contabilizados no Pátio deve seÍ urna represeDtaÉo fiel do saldo no sistema DOF.
devendo o usuário realüar o co role e maoter atuali?Fdo os seus estoques diaÍiamente, sendo a admitida va ação de ate

l0% (dez poÍ críto) nas dimensôes das peças de madeira senada desde que nào ultÍapasse l0% (dez por cento) do
volume total em estoque ou em carga, esaado o rlsuário sujeito âs sançôes previstas Ila legislaçâo ambienal em caso de

desconformidade entre os saldos contabilizados e Àt quantidades dos estoques fisicos existe es.

14. Eventuâis divergências côntábeis, inclusive provenie es de perdas residuais em I'anspoíe ou ârÍnazenaliem, inclndios,
iatemperies e outras, deverào ser imediatameote informadas ao IPAAM que, mediante aniiLlisc do mérito, promoverá os

devidos ajustes adminhtrativos, sem pÍejulzo de eventuais sanções adminislÍúvas câbiveis, em caso de comprovada
conduta irregular por pane do usuiário.

15. Manter atua.lizadas diariamente as tabelas de romareio, apÍesentando-as aos órgãos ambientais competentes duÍante as

vistorias técnicas e fi scalizações.
ló. Deverào constaÍ no romaneio das toras, no minimo, produto, nome urlgar, espécie, espessurE, lúgura, comprimento,

número de volume

17. Deverào, obrigatoriamente, acompanhaÍ o transpoíe dos produtos e

conferência pelo destimliirio, bem como de equipes de fiscalização.

Produto Nome vulgar Espécie IisD LaÍg. ComD N" de Vol. (m')

o DOF, Nota Fiscal, e o romareio para

18. 
^ 

entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja consideÍado econômica ou logisticamente
inviável deveÍá ser devidamente justillcada.

19 Indícios de comercialização irregüar de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatóÍios dc
atividades. acompaJúamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalizaçào pode âcarÍelar na

suspensão do pátio.
20 Confirmados os indicios de comercialização inegular de creditos no sistema DOF será procedido a suspensào e/ou

cancelamento da Licença de OpeÍaçâo.
2l O detentor e o responsável e o Íesponsável tecnico do empreendimento se sujeitem as sançôes adminisúativas na medida

da culpabilidade..


